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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
MARIA DA PENHA NASCIMENTO SILVA, REQUERIDO POR CRISTIANO SANTANA DA SILVA -
PROCESSO Nº1022126-92.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e
Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Eneida Meira Rocha de Freitas,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 13/01/2023 13:22:03, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA PENHA
NASCIMENTO SILVA, CPF 14727246821, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a).
Cristiano Santana da Silva. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias,
e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2023.

VISABEL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 48.518.732/0001-02 - NIRE 35237009942

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.518.732/0001-
02, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Lucas, 150, conjuntos 11/12, Brás, CEP 03005-
000 (“Sociedade”), por seus administradores abaixo assinados, convoca os Senhores Sócios para se reunirem em
Reunião de Sócios (“Reunião”), nos termos da Cláusula 9ª de seu Contrato Social e dos arts. 1071, 1072 e 1076 do
Código Civil, de forma híbrida: presencial e virtual. DATA: 23 de outubro de 2023, às 19 horas (horário de Brasília), em
primeira convocação, com a presença de 3/4 dos sócios. Em caso de não realização da Reunião em primeira chamada,
a mesma ocorrerá em segunda convocação, no mesmo dia 23 de outubro de 2023, às 19:30, com qualquer número de
sócios presentes, nos termos da Cláusula 9ª, § 2º. LOCAL: Presencial, na Rua Ministro Ferreira Alves, 97, Sala de Reunião,
Mesanino, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Virtual, por meio da plataforma zoom a ser acessada através
do registro via link: https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZYucOGvqz4pH9HucG-g3sctdaEOLb3x-qGb. ORDEM DO
DIA: (1) Deliberação e aprovação para a modificação do Contrato Social da Sociedade para: (a) transferência das quotas
pertencentes ao Espólio de Isabel Mariza Labate Rosso (“Espólio”) para seus herdeiros Alessandra Labate Rosso e André
Labate Rosso; e (b) ato contínuo, transferência das quotas pertencentes a Alessandra Labate Rosso e André Labate
Rosso à sociedade Opala Administradora Agro Ltda.; (c) modificação da Cláusula Sétima do Contrato Social e da
Cláusulas 2.1, 2.4, 2.5 do Acordo de Sócios, celebrado entre partes, em 14 de agosto de 2018, para que a administração
da sociedade seja feita por 01 (um) administrador não sócio profissional, com poder de alçada limitado a R$ 30.000,00
(trinta mil) por ato, ficando obrigado o Administrador convocar Reunião de Sócios para ato superiores ao valor ora citado;
(2) Eleição do Administrador não sócio, a partir da aprovação de proposta comercial a ser apresentada em Reunião; (3)
Ratificação da extensão do mandato e de todos os atos praticados pelos administradores eleitos na reunião de sócios
realizada de 16/05/2023, data do término do mandato, até a presente data; (4) Deliberação e aprovação da prestação
de contas relativas ao período de transição entre a Sociedade, Vitali Administradora de Bens Ltda. e Opalina
Empreendimentos e Participações Ltda., a partir de 01/05/2023; (5) A partir da aprovação das contas, deliberação e
aprovação da distribuição dos valores das contas bancárias da seguinte forma: (a) conta-corrente 356000-7, valores
oriundos dos aluguéis dos prédios a serem distribuídos, conforme participação societária de cada sócio; (b) conta-corrente
345045, montantes decorrentes das garantias locatícias da caução dos contratos de locação a serem distribuídos de
acordo com os contratos de cada prédio; (c) conta-corrente 384501, valores originados como rateio de despesas futuros,
considerados como fundo de reserva de cada prédio, bem como deliberação sobre o encerramento das referidas contas;
e (6) Deliberação e aprovação do cronograma de encerramento da Sociedade Visabel Administração e Participações
Ltda., bem como aprovação do distrato da Sociedade em observância do Memorando de Entendimentos assinados pelos
sócios, em 31 de janeiro de 2022. Informa-se, ainda, que: (i) aos sócios será garantido o direito de voto, utilizando o
sistema de enquete ou chat da plataforma Zoom, na proporção de sua participação no capital social; (ii) caso algum sócio
seja representado por meio de procurador, este último deverá enviar a respectiva procuração com firma reconhecida ou
assinada eletronicamente, juntamente com uma cópia do documento de identificação com foto, para o e-mail
talita@zanelatobraga.com.br, aos cuidados da Dra. Talita Zanelato, em até 48 horas antes da Reunião. São Paulo, 13
de outubro de 2023. VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Representada por sua administradora,
Isabel Cristina Labate Marcondes; VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Representada por seu
administrador, Andressa Cristina Mundim Labate.                                                               (14, 16 e 17/10/2023)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018871-17.2017.8.26.0309.  
O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr. Dirceu Brisolla Geraldini, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ GONÇALVES, RG 6.041.953-2, CPF 776.553.978-72, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Residencial Tupi 1, alegando ser credor do requerido da quantia de R$ 
8.761,42 (outubro/2017), oriundo de despesas condominiais em atraso, referente à unidade 0001 do Bloco 03, sito à Rua 
Miguel Barreto Mattar, nº 301, Jardim Tamoio, Jundiaí/SP, RESIDENCIAL TUPI I. Encontrando-se o réu em lugar 
ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias pague o débito, atualizado, mais 
honorários advocatícios de 5% do valor da causa (art. 827, §1º do CPC), com isenção das custas processuais, ou ainda, 
reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% do valor da causa, acrescido de custas e de 
honorários advocatícios, poderá pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
de juros de 1% ao mês, ou ainda, OFEREÇA EMBARGOS, no prazo de 15 dias, que fluirão após o prazo de decurso de 
20 dias do presente edital, sob pena de penhora e avaliação. No silêncio, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta 
cidade de Jundiaí, aos 09 de outubro de 2023. 
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